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INDICAÇÃO DE N°. 114 DE 14 DE AGOSTO DE 2017. 

o Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, indica ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para que determine ao órgão competente, 

providências visando à construção de três redutores de velocidades na Avenida 

Dom Bosco, localizados em frente à Escola Padre Antonio, no sentido oposto, em 

frente à Padaria Kelomais e após a faixa de pedestres, localizado em frente ao 

Pratti Rações, porem em sentido oposto, no Centro do Município de 

Marilândia/ES. 

JUSTIFICA TIV A 

A solicitação se faz necessária uma vez que os moradores reclamam dos motoristas 

que passam pelo local em alta velocidade. Sendo assim, a colocação de um redutor de 

velocidade será de extrema importância a todos. Outro ponto importante a ser 

abordado é em relação a periculosidade em frente as escolas, local trafegado por 

muitas crianças. 

Para tanto, contamos mais uma vez com o apoio desse poder. 
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